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PARECER SOBRE A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE  
RESOLUÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO GERAL DA UFAL 

 

A proposição de alteração no Regimento da UFAL, no que se refere ao Capítulo I do Título III 
do Regimento Geral da UFAL, consta em procedimento concomitante com as discussões de 
proposição de atualização do Regulamento Acadêmico, posto que o texto detalhado do 
regulamento visa ser o desdobramento do regimento. Por este motivo, a minuta de resolução de 
alteração do regimento conversa com o regulamento e seu esboço só pôde ser apresentado quando 
a versão do regulamento a ser submetido a Câmara Acadêmica estava finalizada. 

As únicas alterações que a proposta do Regulamento Acadêmico apresenta, no que dispõe o 
Regimento da UFAL, referem-se ao Capítulo I do Título III do Regimento Geral da UFAL. As alterações 
não apresentam mudanças drásticas e podem ser constatadas pontuando o texto original do 
Regimento e o texto proposto para reescrita dos artigos. 

Pode-se observar que a proposta de atualização do texto advém da necessidade de adequação 
do regime acadêmico semestral às novas propostas curriculares dos cursos de graduação, que 
demandam uma maior flexibilidade e pertinência pedagógica, atrelado à modernização tecnológica 
também do sistema de gestão acadêmica. 

Assim sendo, a reescrita dos artigos do Regimento Geral da Ufal busca contemplar o que já 
está instituído, acrescentando e ajustando os aspectos acadêmicos necessários à dinâmica das 
normas de organização e funcionamento dos cursos de graduação da UFAL, no que tange ao regime 
acadêmico semestral regulamentado também por outros instrumentos normativos da Ufal, como a 
Resolução nº 25/2005-CEPE/UFAL, Resolução nº 65/2010-CONSUNI/UFAL, dentre outras. 

Esta revisão é necessária face à padronização de conceitos e nomenclaturas utilizadas por 
setores do MEC (SERES, INEP, etc.) e órgãos de controle externo (CGU, MPF, etc.) nos processos de 
acompanhamento e avaliação dos Cursos de Graduação. Além de necessidades relacionadas ao 
funcionamento e modernização da gestão acadêmica, tais como: a atualização de terminologias, 
conceitos e procedimentos de gestão e sistema acadêmicos. 

Para a realização deste trabalho, destacamos que foi formada uma Comissão designada pela 
Portaria nº 187/2023-PROGRAD/UFAL, sendo constituída por 33 membros (docentes e técnicos), 
que vem se reunindo desde março do corrente ano, em função dos seguintes objetivos: 

I – Promover a discussão dos regulamentos acadêmicos da Ufal com vistas a revisão, 
atualização e sistematização dos instrumentos normativos, junto à PROGRAD.  

II – Consolidar a normatização acadêmica dos cursos de graduação da Universidade Federal 
de Alagoas (UFAL) em um único instrumento normativo.  

Na sequência, foram formados também 4 Grupos de Trabalhos (GTs) com temáticas 
específicas: Estágios, EaD, Extensão, Avaliação e Assiduidade, indicados pelas coordenações de 
cursos e direções de UAs (cf. Ofício nº 18/2023/PROGRAD), para análise e contribuições para a 
Minuta do Regulamento Acadêmico. 

Após as importantes contribuições dos GTs, a Comissão se reuniu com integrantes desses 
grupos de trabalho para discussão e incorporação das sugestões/contribuições ao texto da Minuta. 

Além do tema ter sido pautado e discutido em, pelo menos, três reuniões do Fórum dos 
Colegiados este ano (30/03; 11/05; e 17/08), no Fórum dos Diretores (20/07, cf. Ofício nº 
55/2023/PROGRAD/UFAL) e na Câmara Acadêmica (25/07), nesta última semana (16 a 20 de 



outubro), a Pró-Reitoria de Graduação e os setores envolvidos (DRCA/GRCA/CRCA e NTI) 
intensificaram o debate com a comunidade acadêmica da Ufal no sentido de dirimir dúvidas sobre 
a proposta de Atualização do Regimento Geral da Ufal. Assim, no dia 18 de outubro, de 19h às 21h, 
foi realizada, por Webconferência, uma reunião com lideranças estudantis para apresentar os 
principais pontos da proposta e dirimir dúvidas dos/as estudantes. No dia 19 de outubro, de 15h às 
17h, por Webconferência, foi realizada uma reunião do Fórum dos Colegiados, na qual foi 
reapresentada a proposta e dirimidas dúvidas sobre o documento junto aos/às Coordenadores/as 
de Curso de Graduação da Ufal. No dia 20 de outubro, de 10h às 12h, foi realizada uma Audiência 
Pública, de forma presencial, no Auditório Severinão, com participação dos três segmentos da Ufal: 
docentes, discentes e técnicos/as. 

Esses debates tiveram como objetivo ampliar ainda mais a discussão e aprofundar o tema com 
a comunidade acadêmica sobre a necessidade de atualização do Regimento Geral da Ufal, no que 
tange aos aspectos acadêmicos mencionados. Nesses três momentos tivemos a importante 
participação do Diretor do NTI, Reinaldo Cabral, da Diretora do DRCA, Rosana Sarita, e de outros 
servidores/as da Ufal, representantes docentes e técnicos da comissão acima mencionada. Esses/as 
servidores/as representam os segmentos técnico e docente da Ufal que vêm contribuindo 
fortemente com todo esse processo de construção coletiva. 

Nessas discussões, esclarecemos à comunidade que a revisão proposta busca atualizar e 
modernizar nosso regramento acadêmico, preservando os fundamentos e o funcionamento do 
nosso regime acadêmico semestral, e ampliando direitos, possibilidades e procedimentos que 
dialoguem com o conjunto de normativas acadêmicas (regulamento acadêmico) e com o uso de um 
novo sistema acadêmico que atenda a realidade e necessidade atual dos cursos de graduação.  

Ressaltamos que a proposta mantém o regime acadêmico semestral, assegura a autonomia 
das Coordenações e dos Colegiados, reforçada nos dispositivos que tratam da gerência acadêmica 
dos cursos, além de ampliar os direitos e preservar todas as conquistas do segmento estudantil. 

Destacamos, ainda, que a minuta não possui nenhum dispositivo que acarrete a necessidade 
de alterações nas matrizes/estruturas curriculares que estão em vigor na UFAL. Assim sendo, se não 
há mudança nas matrizes/estruturas curriculares nem no regime acadêmico, não há nenhum 
impedimento de o/a estudante concluir o curso na matriz/estrutura curricular que ingressou. Pelo 
contrário, a proposta de alteração do Regimento Geral da Ufal dialoga com o Regulamento 
Acadêmico e reforça a organização das matrizes/estruturas curriculares em componentes 
curriculares elencados nos Projetos Pedagógicos dos Curos (PPCs), e que estes componentes devem 
ser cumpridos semestralmente, em conformidade com os semestres letivos previstos no calendário 
acadêmico, para fins de integralização da carga horária do curso. 

É importante destacar que a proposta de alteração do Regimento não exige a revisão dos 
PPCs, embora saibamos que estes são instrumentos dinâmicos e passíveis de ajustes sempre que a 
dinâmica da proposta pelos cursos assim o exigir. 

Por fim, entendemos que a proposta de alteração do Regimento da UFAL precede a proposta 
de minuta do Regulamento Acadêmico dos cursos de graduação com base nas justificativas acima 
apresentadas. 

Atenciosamente. 

 
 
Profa. Eliane Barbosa da Silva                                        Prof. Amauri da Silva Barros 
Coordenadora da CCG/PROGRAD                                 Pró-Reitor da PROGRAD       
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Declaração de voto da Associação dos Docentes da Universidade Federal 

de Alagoas (Adufal) acerca da proposta de alteração do regimento da 

Universidade em discussão neste Conselho Universitário 

 

 

Conforme declaração pública desta representação sindical no âmbito do Conselho 

Universitário e, posteriormente, em nota publicada na última quinta-feira, dia 19 de 

outubro de 2023, a diretoria deste sindicato vem reivindicando a ampliação do debate, 

da forma mais democrática possível, sobre as alterações regimentais ora propostas, 

por se tratarem de mudanças substanciais no ordenamento legal da Universidade, 

com consequências importantes para o conjunto da comunidade acadêmica, 

especialmente para o segmento estudantil, no que concerne à sua vida acadêmica e 

aos seus direitos constitucionais. 

 

Nossa discordância, antes de qualquer apreciação sobre o mérito da proposta, é 

justamente quanto à metodologia utilizada para discussão. Destacamos, por exemplo, 

que o diálogo com as entidades representativas, sobretudo do segmento docente e 

estudantil, só passou a ocorrer quando a proposta já se encontrava em regime de 

urgência neste Conselho e, ainda assim, em uma audiência pública solicitada por 

essas entidades (realizada tardiamente na última sexta-feira, 20 de outubro de 2023, 

no final do semestre letivo, com a Universidade já esvaziada, da qual, obviamente, 

nos recusamos a participar). Não consideramos, portanto, que este debate esteja 

suficientemente amadurecido para que este plenário vote as alterações propostas na 

data de hoje. 

 

Isto não significa, porém, que esta diretoria não reconheça a necessidade desta 

atualização legal, especialmente em função da necessidade de adequação das 

balizas normativas que regulamentam a educação nacional e o ensino superior nos 

últimos anos, assim como da necessária adaptação ao sistema SIGAA no módulo 

específico da graduação, que nos parece ser o motivo central do aligeiramento desta 

discussão. Sabemos que essas alterações estavam sendo discutidas em alguns 
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espaços acadêmicos, contando igualmente com a colaboração de profissionais sérios 

e comprometidos com a universidade pública. 

 

Nesse ponto específico, defendemos que esta adequação não se dê de forma a 

desrespeitar a autonomia da Universidade, sua peculiaridade, características e 

processos históricos. 

 

Entre as alterações sugeridas, preocupa-nos, por exemplo, a ausência de 

conceituação das terminologias apresentadas, através de um glossário anexo ao 

texto, e o desrespeito ao princípio da autonomia docente, com prazos artificiais de 

cumprimento de tarefas acadêmicas que desconsideram a realidade de cada unidade 

acadêmica e as peculiaridades de cada atividade pedagógica proposta. 

 

Defendemos, ainda, que estas alterações assegurem a garantia de uma oferta 

acadêmica para todos/as os/as estudantes, assim como rejeitamos qualquer alteração 

que signifique algum tipo de arranjo normativo que comprometa a atual organização 

curricular dos cursos da Universidade. 

 

Pelo exposto e em respeito à posição majoritária deste Conselho Universitário 

favorável ao regime de urgência da discussão desta matéria, declaramos a abstenção 

da representação da Adufal nesta votação, ao tempo em que reivindicamos que a 

gestão da Universidade adote, nas futuras discussões sobre os assuntos cruciais que 

dizem respeito à autonomia universitária, à matriz curricular e aos projetos 

pedagógicos dos cursos, mecanismos mais democráticos de discussão, assegurando 

a ampla participação dos segmentos que compõem a comunidade universitária. 

 

Diretoria da Adufal 

Maceió, 24 de outubro de 2023. 

 


